
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

LEI N.” 073/2001

AUTORIZA O PODER
EXECUTIVO A ADQUIRIR
VEICULO PARA A PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO PEDRO
DOS CRENTES-MA E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, faz

saber que a Câmara Municipal Aprovou e eu

seguinte lei.

prefeito municipal Sanciono a

Art. 1" - Fica autorizado ao chefe do Poder Executivo a adquirir

veiculo tipo camioneta, usada, que se enquadre dentro dos anos de fabricação

(1994-2000);

um

Art. T - O valor do bem a ser adquirido, será apurado através de

licitação, atendendo a Lei 8.666/93 e suas modificações;

Art. 3” - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação;

Art. 4" - Revogam-se as disposições em contrário;

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO

DOS CRENTES-MARANHÃO, EM 20 DE MARÇO DE 2001.
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Antônio Coelho de Arruda

Prefeito Municipal
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AUTORIZA O PODER
EXECUTIVO A ADQUIRIR
VEICULO PARA A PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO PEDRO
DOS CRENTES-MA E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES - ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, faz

saber que a Câmara Municipal Aprovou e eu
seguinte lei.

prefeito municipal Sanciono a

- Fica autorizado ao chefe do Poder Executivo a adquirir

enquadre dentro dos anos de fabricaçãose
Alt. 1

um veiculo tipo camioneta, usada, que
(1994-2000);

Alt. 2" - O valor do bem a ser adquirido, será apurado através de

licitação, atendendo a Lei 8.666/93 e suas modificações;

Alt. 3” - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação;

Alt. 4" - Revogam-se as disposições em contrário;

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO

DOS CRENTES-MARANHÃO, EM 20 DE MARÇO DE 2001.

Antônio Coelho de Arruda

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

LEI N." 073/2001

AUTORIZA O PODER
EXECUTIVO A ADQUIRIR
VEICULO PARA A PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO PEDRO
DOS CRENTES-MA E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, faz
prefeito municipal Sanciono asaber que a Câmara Municipal Aprovou e eu

seguinte lei.

- Fica autorizado ao chefe do Poder Executivo a adquirir
enquadre dentro dos anos de fabricaçãose

Art. 1

veiculo tipo camioneta, usada, queum

(1994-2000);

- O valor do bem a ser adquirido, será apurado através de

licitação, atendendo a Lei 8.666/93 e suas modificações;

Art. 3" - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação;

Art. 4“ - Revogam-se as disposições em contrário;

Art. 2

GABI?4ETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES-MARANHÃO, EM 20 DE MARÇO DE 2001.

Antônio Coelho de Arruda

Prefeito Municipal
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